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1º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 7ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
JÚLIO ASSIS CORRÊA PINHEIRO, EM SESSÃO DO DIA 18 DE JULHO DE 2023.  
 
RELATOR: CONS. JOSUÉ CLÁUDIO DE SOUZA NETO 
 
PROCESSO Nº 13538/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. MARCIA PERALES MENDES SILVA, REITORA DA UFAM, 
REFERENTE AO TERMO DE CONVÊNIO Nº 05/2011, FIRMADO COM A SEMED(PROCESSO FÍSICO 
ORIGINÁRIO 4811/2015). 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, MARCIA PERALES MENDES SILVA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SEMED. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12343/2017 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
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OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 18/2010, FIRMADO ENTRE A SEPROR 
E A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO LAGO DO BOM INTENTO (PROCESSO FÍSICO 
PORIGINÁRIO Nº 3697/2016). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, JOAO FERDINANDO 
BARRETO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12673/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOSÉ AUGUSTO DE MELO NETO, SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, 
REFERENTE A PARCELA ÚNICA DO CONVÊNIO Nº 111/2014, FIRMADO COM A SEDUC E A ASSOCIAÇÃO 
PESTALOZZI DE BIA VISTA DO RAMOS.(PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO 379/2016).. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI DE BOA VISTA DO RAMOS, SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO E DESPORTO - SEDUC. ARQUIVAR. 
PROCESSO Nº 13737/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVENIO, DO SR NESTOR BENDELACK DE CARVALHO FILHO 
(PRESIDENTE ), REFERENTE A PARCELA UNICA DO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 01/2017 FIRMADO 
ENTRE A SEC E O G.R.E.S UNIDOS DA CIDADE NOVA 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA, NESTOR BENDELACK DE CARVALHO FILHO, 
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL O TERMO DE COLABORAÇÃO N. 01/2017SEC. JULGAR IRREGULAR A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. CONSIDERAR EM ALCANCE O SR. NESTOR BENDELACK DE CARVALHO FILHO. 
APLICAR MULTA AO SR. NESTOR BENDELACK DE CARVALHO FILHO. DAR CIÊNCIA A SECRETARIA DE 
ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA – SEC E AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13231/2017 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE AGUIAR , PRESIDENTE DA 
AADES, REFERENTE A PARCELA DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 12/2014, FIRMADO COM A SUSAM E A 
AADES. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 4648/2015). 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), ANA PAULA MACHADO 
ANDRADE DE AGUIAR 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
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DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SRA. ANA PAULA MACHADO ANDRADE DE 
AGUIAR. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10450/2018 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVENIO DO SR RAIMUNDO NONANTO DE SOUZA MARTINS 
(PREFEITO)REFERENTE A 1 E 2° PARCELA DO TERMO DE CONVENIO N° 17/2014 FIRMADO COM A SEDUC 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO DE OLIVENCA 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - 
SEDUC, RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 17/2014. JULGAR IRREGULAR A TOMADA DE 
CONTAS. APLICAR MULTA AO SR. RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS. DAR CIÊNCIA AO SR. 
RAIMUNDO NONATO SOUZA MARTINS E AOS DEMAIS INTERESSADOS. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 10586/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO, DA SENHORA ANETE PERES CASTRO PINTO (PREFEITO), 
REFERENTE AS PARCELAS DO TERMO DE CONVÊNIO 002/2010-PM DE ATALAIA DO NORTE. 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
INTERESSADO(S): COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA, ANETE 
PERES CASTRO PINTO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A CIAMA. ARQUIVAR.  
 
PROCESSO Nº 13299/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ADAIL ALVES CELESTINO (REPRESENTANTE DA ACASOTA) 
REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO Nº14/2009, FIRMADO ENTRE A SEMASDH E ACASOTA 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS – SEMASDH, 
ASSOCIAÇÃO DOS CABOS, SOLDADOS E TAIFEIROS DA AERONÁUTICA DO AMAZONAS- ACASOTA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEMASDH. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13775/2018 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. BERNARDO SOARES MONTEIRO DE PAULA, DIRETOR-
PRESIDENTE, REFERENTE A PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 004/2015, FIRMADO COM A 
MANAUSCULT E O GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DA CIDADE NOVA. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
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INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT, G.R.E.S 
UNIDOS DA CIDADE NOVA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 004/2015. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR QUITAÇÃO AOS INTERESSADOS. DAR CIÊNCIA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14432/2018 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS DE CONVÊNIO CONTAS DE CONVÊNIO 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS DO SR. NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE (PREFEITO), REFERENTE AO 
TERMO DE CONVENIO Nº 21/2013, FIRMADO ENTRE A SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PRESIDENTE FIGUEIREDO. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR 
INTERESSADO(S): NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE, PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE 
FIGUEIREDO, SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, SÔNIA SENA ALFAIA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
ADVOGADO(A): IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, 
LARISSA OLIVEIRA DE SOUSA - 14193, GABRIEL SIMONETTI GUIMARÃES - 15710 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AO SR. NEILSON DA CRUZ CAVALCANTE. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 17058/2019 
ANEXOS: 10502/2018 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA SRA. MARGARETH SOARES ABTIBOL, PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO FÉ 
E ALEGRIA DO BRASIL, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 19/13, FIRMADO COM A SEC. 
(PROCESSO FÍSICO Nº 831/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC, MARGARETH 
SOARES ABTIBOL 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: DAR CIÊNCIA A SRA. MARGARETH SOARES ABTIBOL E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10502/2018 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTACAO DE CONTAS DA SRA JOICY FALCAO DE SOUZA(COORDENADORA DE PROGRAMAS -
FUNDAÇÃO FE E AÇEGRIA DO BRASIL -AM) REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO N° 19/2013- FIRMDO 
ENTRE A SEC E A FUNDAÇÃO FE E ALEGRIA DO BRASIL 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL, SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E 
ECONOMIA CRIATIVA - SEC, ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.8 
 
  

  

DECISÃO: DAR CIÊNCIA A FUNDAÇÃO FÉ E ALEGRIA DO BRASIL E A SECRETARIA DE ESTADO DE 
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA - SEC. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 10981/2021 
ANEXOS: 10978/2021 E 10980/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ITAMARATI, REFRENTE À 1º PARCELA DO CONVÊNIO Nº 39/2012, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 2327/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - 
SEDUC, JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, MIKAELLA CAMPELO DAS NEVES - 16536 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEDUC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10978/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ITAMARATI, REFERENTE À 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 39/2012, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 2303/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC, JOÃO MEDEIROS CAMPELO, JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES 
JÚNIOR 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): MIKAELLA CAMPELO DAS NEVES - 16536 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEDUC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10980/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. JOÃO MEDEIROS CAMPELO, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ITAMARATI, REFERENTE À 2ª PARCELA DO CONVÊNIO N º39/2012, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 2242/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARATI, JOÃO MEDEIROS CAMPELO, SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): JUAREZ FRAZÃO RODRIGUES JÚNIOR - 5851, MIKAELLA CAMPELO DAS NEVES - 16536 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEDUC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11424/2021 
ANEXOS: 11425/2021 
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ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: ATOS DE ADMISSÃO ADVINDOS DE CONCURSO PÚBLICO REALIZADO PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE HUMAITA, PARA PROVIMENTO DE QUADRO EFETIVO DAS ÁREAS DE SAUDE E 
EDUCAÇÃO, EDITAL 01/2016, PUBLICADO DOMEAM EM 18/03/2016, RESOLUÇÃO - TCE Mº04/96. 
(PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 431/2018) 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ 
INTERESSADO(S): PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITÁ, MURILO MENEZES DO MONTE 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): ANTONIO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE JUNIOR - 2992, ISAAC LUIZ MIRANDA ALMAS - 
12199 
DECISÃO: JULGAR LEGAL A ADMISSÃO DE PESSOAL. RECOMENDAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMAITA. DAR CIÊNCIA A PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMAITA E AOS DEMAIS INTERESSADOS. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13372/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PARCELA ÚNICA DO CONVÊNIO Nº 28/2010 FIRMADO ENTRE CDH E A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA ALFABETIARTE DE PARINTINS. (PROCESSO FIÍSICO ORIGINÁRIO 
Nº 2250/2015) 
ÓRGÃO: CONS. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-CDH 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, ASS. CULT. 
ALFABETIARTE DE PARINTINS, CONS. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-CDH, VÂNIA MARIA CYRINO 
BARBOSA, ALZENIR SILVA DE MENEZES 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 28/2010. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS A 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAR AO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-CDH. DAR 
CIÊNCIA AO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO-CDH. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13377/2021 
ANEXOS: 13379/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS PORTO, PRESIDENTE DA 
ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS, REFERENTE A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 01/2013, FIRMADO 
COM A MANAUSCULT. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 3569/2014) 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT, 
ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 
6897, CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE 
MELO - 4331 
DECISÃO: JULGAR LEGAL A 1ª PARCELA DO CONVÊNIO N. 01/2013. JULGAR REGULAR COM RESSALVAS 
A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAR A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
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- MANAUSCULT. DAR CIÊNCIA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - 
MANAUSCULT. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13379/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELA ÚNICA 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. ARLINDO AUGUSTO DOS SANTOS PORTO, PRESIDENTE DA 
ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS, REFERENTE A 2ª E 3ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº 01/2013, 
FIRMADO COM A MANAUSCULT. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 3595/2014) 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT, 
ACADEMIA AMAZONENSE DE LETRAS 
PROCURADOR(A): FERNANDA CANTANHEDE VEIGA MENDONÇA 
ADVOGADO(A): CAMILA PONTES TORRES - 12280, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR 
ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO - 6975 
DECISÃO: JULGAR LEGAL A 2ª E 3ª PARCELAS DO CONVÊNIO N. 01/2013. JULGAR REGULAR COM 
RESSALVAS A PRESTAÇÃO DE CONTAS. RECOMENDAR A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, 
TURISMO E EVENTOS - MANAUSCULT. DAR CIÊNCIA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E 
EVENTOS - MANAUSCULT. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14843/2021 
ANEXOS: 14846/2021 
ASSUNTO:  TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DO SR. ROSSIELI SOARES DA SILVA, SECRETÁRIO DA SEDUC, 
REFERENTE A 1ª PARCELA DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 40/2013, FIRMADO COM A SEDUC E A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA. (PROCESSO FISICO ORIGINARIO N° 4167/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - 
SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): FRANCINILBERSON BELTRÃO AYRES - 7956 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEDUC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14846/2021 
ASSUNTO:  PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. MECIAS PEREIRA BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
BARREIRINHA, REFERENTE A 2ª PARCELA DO CONVÊNIO Nº40/13, FIRMADO COM A SEDUC. (PROCESSO 
FISICO ORIGINARIO N° 4997/2014) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - 
SEDUC, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHA 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA A SEDUC. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 15034/2021 
ASSUNTO: PREST. DE CONTAS DE CONVÊNIO PARCELADAS 
OBJ.: PRESTAÇAO DE CONTAS DO SR. RICARDO CRISTIANO PESQUEIRA DA SILVA, PRESIDENTE DO 
INSTITUTO DESPERTA O AMANHECER DO NORTE - IDAN, REFERENTE A PRIMEIRA PARCELA DO TERMO 
DE CONVÊNIO Nº 3/2015, FIRMADO COM A SEJEL. (PROCESSO FÍSICO ORIGINÁRIO Nº 4860/2015) 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER – SEJEL, INSTITUTO 
DESPERTA O AMANHECER DO NORTE - IDAN 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: RECONHECER A PRESCRIÇÃO. DAR CIÊNCIA AO SR. RICARDO CRISTIANO PESQUEIRA DA 
SILVA E IDAN. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10769/2022 
ASSUNTO:  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 44 ADMISSÃO(ÕES) REALIZADA(S) PELO(A) UNIDADE GESTORA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA NO 1° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0001/2020 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): ADRIELE VEIGA DA SILVA, HEBERT HENRIQUE VELASQUES, REGIANE DA SILVA 
OTERO, JOSELY ADRIANA MARQUES LANA, MARIA ROSALIA MARQUES SAMPAIO, CLOVIS MOREIRA 
SALDANHA, NIZAEL MELGUEIRO REZENDE, THATYANNA LUNA DA SILVA, LUCIANO ALBUQUERQUE DOS 
SANTOS, DJAILSON REIS DA SILVA, EDILENE GAMA DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, ANY 
GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438 
DECISÃO: CONHECER O PRESENTE EMBARGO DE DECLARAÇÃO. NEGAR PROVIMENTO AO EMBARGO 
DE DECLARAÇÃO DO SR. CLOVIS MOREIRA SALDANHA. DAR CIÊNCIA AO SR. CLOVIS MOREIRA 
SALDANHA. 
 
PROCESSO Nº 13698/2022 
ASSUNTO: APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DO SR. ANTONIO DE SOUZA BRUCE, NO CARGO DE CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA, DECRETO Nº 02/2015 
DE 02 DE MARÇO DE 2015. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FONTE BOA 
INTERESSADO(S): ANTONIO DE SOUZA BRUCE, FUNDO MUNICIPAL DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FONTE BOA – FUMPAS 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR ILEGAL. NEGAR REGISTRO. DAR CIÊNCIA AO SR. ANTONIO DE SOUZA BRUCE. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13763/2022 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. NATANAEL PEREIRA SALDANHA, MATRÍCULA Nº 700, NO 
CARGO DE OFÍCIO DE MECÂNICO DE MANUTENÇÃO, CLASSE "A", GRUPO 5, REFERÊNCIA "III", DO 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, PUBLICADO NO D.O.M. EM 04 DE AGOSTO DE 2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 
INTERESSADO(S): NATANAEL PEREIRA SALDANHA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE COARI - COARIPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR A COARIPREV. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 14013/2022 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, EDITAL N° 001 - 2019/2020 - SEDUC DO ESTADO DO 
AMAZONAS, PUBLICADO NO DIA 12 DE DEZEMBRO DE 2019, REFERENTE À CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 
DE PROFESSORES NOS ENSINOS REGULAR, ESPECIAL E TECNOLÓGICO PARA A SECRETARIA DE 
ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO - SEDUC/AM. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO – SEDUC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - 
SEDUC 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. RECOMENDAR A SEDUC. DAR CIÊNCIA A SEDUC. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15016/2022 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 59 ADMISSÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA NO 2° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0003/2021 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): MARISETE CRUZ HENRIQUE, FRANCINARA PINHEIRO DOS SANTOS, ROSIANE DOS 
SANTOS NASCIMENTO, UIGLEANE CRUZ HENRIQUE, SIDNEY GARRIDO CANDIDO, MIRTES JARETE 
PEDROSA BRITO, MARIA DE LOURDES RODRIGUES DELGADO NETO, ROSINEIA MARIA MUNIZ FREITAS, 
ROSEMEIRE PEIXOTO XAVIER, ODIJANE SANDY FERRAZ PENHA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA. 
RECOMENDAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA. DAR CIÊNCIA A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 15520/2022 
ASSUNTO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 3 ADMISSÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA NO 3° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0004/2021 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): CLOVIS MOREIRA SALDANHA, ELIANA FERREIRA FONSECA, GILBERTO CRUZ LEMOS, 
GEMILIANA BARBOSA PRADO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, 
IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, FÁBIO NUNES BANDEIRA 
DE MELO - 4331 
DECISÃO: CONHECER O PRESENTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGAR PROVIMENTO AO PRESENTE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO SR. SR. CLOVIS MOREIRA SALDANHA. DAR CIÊNCIA AO SR. CLOVIS 
MOREIRA SALDANHA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16148/2022 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 139 ADMISSÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA NO 2° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0001/2021 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): JOAO BATISTA LIMA GOMES, ELIOMAR CORDEIRO GOMES, VALTER LUSTOSA 
NAZARE, MARIA AUXILIADORA VELOSO FERREIRA, JULIANE NARCISO GARRIDO, RAMY LEANDRO 
NOGUEIRA MONTEIRO, CARMEM BRASIL SOCOT, ALDAIR VIEIRA CASTILHO, EMERSON RICARDO DA 
SILVA, LIDIANE MARIA PIMENTEL RAMOS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, CAMILA PONTES TORRES - 12280, IGOR 
ARNAUD FERREIRA - 10428, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, MARIA PRISCILA SOARES 
BAHIA - 16367, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 16250/2022 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: ANÁLISE DE 28 ADMISSÕES REALIZADAS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA 
CACHOEIRA NO 3° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE N° 
0002/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): JONILTON GUILHERME SAMPAIO GALVÃO, NINI JOANA BOLIVAR BRITO, JUCELINA DA 
SILVA VILELA, MARILENE BERNARDO MATEUS, ILMA LEANDRO ANTONIO, GRACILIANO ROCHA DA SILVA 
FILHO, ANTONIO ZEBEDEU MUNIZ FERREIRA, MARIA DE JESUS CALDAS SAMAPIO, OZIMARA PINHEIRO 
ALMEIDA, LILIAN BERNES LOPES LOBO 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, CAMILA 
PONTES TORRES - 12280, FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, MARIA PRISCILA SOARES BAHIA - 
16367, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA. 
RECOMENDAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA. 
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PROCESSO Nº 10012/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 11 ADMISSÕES REALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
GABRIEL DA CACHOEIRA NO 3° QUADRIMESTRE DE 2021 ATRAVÉS DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE NÚMERO: 0003/2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA CACHOEIRA 
INTERESSADO(S): EDNEY PINHEIRO FERREIRA, NATALIA MARIA FERREIRA ESTEVAO, LILIANE SOARES 
DA SILVA, LUCIANE QUINTINO ALVARES, LUIZ PASCOAL PIMENTEL, ROSANGELA CORDEIRO MARTINHO, 
CLOVIS MOREIRA SALDANHA, JOSE MARIA MOREIRA, DENIZE GABRIEL DA SILVA, DEUSIMIRA CASTILHO 
MENEZES, SILVIO TELES DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
ADVOGADO(A): LAIZ ARAÚJO RUSSO DE MELO E SILVA - 6897, IGOR ARNAUD FERREIRA - 10428, FÁBIO 
NUNES BANDEIRA DE MELO - 4331, ANY GRESY CARVALHO DA SILVA - 12438, CAMILA PONTES TORRES - 
12280, BRUNO VIEIRA DA ROCHA BARBIRATO - 6975 
DECISÃO: JULGAR LEGAL A ADMISSÃO DE PESSOAL NA TABELA 2. JULGAR ILEGAL A ADMISSÃO DE 
PESSOAL NA TABELA 1. APLICAR MULTA AO SR. CLÓVIS MOREIRA SALDANHA. DAR CIÊNCIA AO SR. 
CLÓVIS MOREIRA SALDANHA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10151/2023 
ANEXOS: 10494/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. KERLYN MARIANNE DE OLIVEIRA REIS, NA CONDIÇÃO DE FILHA DO 
EX-SERVIDOR SALVADOR DOS SANTOS REIS, MATRÍCULA Nº. 008.129-9E, NA GRADUAÇÃO DE CABO, DO 
ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 
1893/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): SALVADOR DOS SANTOS REIS, KERLYN MARIANNE DE OLIVEIRA REIS, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV. DAR 
CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10365/2023 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO 
OBJ.: PROCESSO PARA ANÁLISE DE 15 ADMISSÕES REALIZADAS PELA MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV NO EXERCÍCIO DE 2022 ATRAVÉS DE CONCURSO PÚBLICO DE NÚMERO: 0002/2021 
ÓRGÃO: MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
INTERESSADO(S): MARCELO CHIL ZANGIACOMO, LARISSA MIGLIORIN DA ROSA, FRANCINE 
KETTERMANN CAVALLI, LEONARDO SILVA ALMEIDA, LAYLSON DE LIMA SIQUEIRA, 02454781247, 
OSVALDO MACHADO DE CARVALHO JUNIOR, THAMARA GRIMM MONIZ FERREIRA, WILLIAM WANDERLAN 
ABREU DE SOUZA JUNIOR, NATALIE MAGALHAES COUTINHO 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
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DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. RECOMENDAR A MANAUSPREV. DAR CIÊNCIA A 
MANAUSPREV. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 10490/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA DE NAZARE DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 
163.500.0A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS 
REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA “A”, DO 
ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM 
A PORTARIA N°. 2101/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): MARIA DE NAZARE DOS SANTOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. MARIA DE NAZARÉ DOS 
SANTOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10597/2023 
ANEXOS: 11020/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. JULHA VILHENA DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA DO 
EX-SERVIDOR VICENTE DA SILVA GOMES, MATRÍCULA Nº. 053.799-3C, NA PATENTE DE 3º SARGENTO, DO 
ORGÃO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA Nº. 1934/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 08 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, VICENTE DA SILVA GOMES, JULHA VILHENA DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV. DAR 
CIÊNCIA A SRA. JULHA VILHENA DOS SANTOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 10601/2023 
ANEXOS: 11193/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO PARDO DA SILVA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE 
DO EX-SERVIDOR CARLOS ALBERTO LOPES DA SILVA, MATRÍCULA N.° 055.798-6B, NA GRADUAÇÃO DE 3º 
SARGENTO, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 1965/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 16 DE NOVEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MARIA DA CONCEIÇÃO PARDO DA SILVA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, CARLOS 
ALBERTO LOPES DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO.  CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV. DAR 
CIÊNCIA A SRA. MARIA DA CONCEIÇÃO PARDO DA SILVA. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 10668/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA N° 079.533-
0A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 6-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 60/2023 - GP/MANAUSPREVIDÊNCIA, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 27 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARIA NASCIMENTO DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11297/2023 
ANEXOS: 11976/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. FRANCISCO DE CARVALHO DINIZ, MATRÍCULA Nº 030.233-
3B, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA ‘’H’’, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 237/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, FRANCISCO DE CARVALHO DINIZ 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DETERMINAR A AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA. 
ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11303/2023 
ANEXOS: 12379/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TÂNIA IÊDA LUZEIRO CASTRO, MATRÍCULA N° 108157-8D, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "G", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 252/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TÂNIA IÊDA LUZEIRO CASTRO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV.  DAR 
CIÊNCIA A SRA. TÂNIA IÊDA LUZEIRO CASTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12379/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TÂNIA IÊDA LUZEIRO CASTRO, MATRÍCULA Nº 108.157-8E, 
NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.ESP-III, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N° 0537/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E EM 20 DE MARÇO DE 2023. 
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ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TÂNIA IÊDA LUZEIRO CASTRO 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. TÂNIA IÊDA LUZEIRO 
CASTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11318/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ADELACY GOMES LIMA CRUZ MATRÍCULA Nº 112.337-8C, 
NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR PF20.LIC-V, REFERÊNCIA ‘’A’’, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 259/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ADELACY GOMES LIMA CRUZ, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV. DAR CIÊNCIA AO INTERESSADO. 
 
PROCESSO Nº 11359/2023 
ANEXOS: 10647/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ÁUREA MARIA ESTER ALVES MARQUES, MATRÍCULA Nº 
027.835-1C, NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4'ª CLASSE, REFERÊNCIA "H”, DO ORGÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N°. 231/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ÁUREA MARIA ESTER ALVES MARQUES, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO A AMAZONPREV. DAR 
CIÊNCIA A SRA. ÁUREA MARIA ESTER ALVES MARQUES. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11442/2023 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA AUXILIADORA BRAGA DE ANDRADE, MATRÍCULA Nº 
132.855-7C, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO 
DE PROFESSOR-PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°, 275/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA AUXILIADORA BRAGA DE ANDRADE 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. MARIA AUXILIADORA BRAGA 
DE ANDRADE. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 11460/2023 
ANEXOS: 12779/2014 E 10813/2013 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA IRISMAR GALVAO DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 
118.352-4F, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS DO CARGO 
DE PROFESSOR PF20.LPL-IV – 4ª CLASSE , REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 319/2023, PUBLICADO 
NO D.O.E. EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARIA IRISMAR GALVAO DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. MARIA IRISMAR GALVAO DE 
OLIVEIRA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11488/2023 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. FRANCISCO SANTOS DE OLIVEIRA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA 
EX-SERVIDORA MARIA LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 092.136-0 D, NO CARGO DE AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA Nº 45/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 19 DE JANEIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): FRANCISCO SANTOS DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA 
LUCIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11553/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. LILIAN GRACE COELHO DE ARAÚJO, MATRÍCULA Nº 
117.240-9-D, NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "F", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO 
FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 
0351/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLOGIA - FCECON 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, LILIAN GRACE COELHO DE ARAÚJO 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 11966/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE CONVÊNIO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARCELA ÚNICA, DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 061/2019, DE 
RESPONSABILIDADE DO SR, PETRÚCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JÚNIOR, FIRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR E A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
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INTERESSADO(S): SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL - SEPROR, ORDEAN GONZAGA DA 
SILVA, PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE CONVÊNIO N. 61/2019. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. DAR CIÊNCIA A PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12061/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. RAIMUNDO FELIPE MARQUES, MATRÍCULA N° FER09/44510, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, 
DE ACORDO COM O DECRETO N°. 065, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE ITACOATIARA - 
IMPREVI, RAIMUNDO FELIPE MARQUES 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12089/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARIA JOSÉ DE CASTRO PEDROSO, MATRÍCULA N° 
065.485-0A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE - AUXILIAR DE ENFERAMGEM C-12, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA , DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N° 155/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 09 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): MARIA JOSÉ DE CASTRO PEDROSO, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SEMSA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12124/2023 
ANEXOS: 12270/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. AUREA DIOGO DA COSTA, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR WALDEMAR FILGUEIRAS DA COSTA, MATRÍCULA Nº 007.494-2E, NO CARGO DE 
INVESTIGADOR DE POLÍCIA 1ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 355/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, WALDEMAR FILGUEIRAS DA COSTA, AUREA DIOGO DA 
COSTA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12144/2023 
ANEXOS: 13611/2020 
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ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. LEIA DOURADO DOS SANTOS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR JOSÉ CARLOS GOMES DE LUNA, MATRÍCULA Nº 235-2, NO CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 142/2022 - GAB/PMI, DE 01 DE 
AGOSTO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI, JOSÉ CARLOS GOMES DE 
LUNA, LEIA DOURADO DOS SANTOS 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. LEIA DOURADO DOS 
SANTOS. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 12166/2023 
ANEXOS: 12234/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARLENE DO NASCIMENTO TELES, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO 
EX-SERVIDOR ALBERICO ALMEIDA TELLES, MATRÍCULA Nº 009.903-1D, NO CARGO DE AUXILIAR TECNICO 
DE OBRAS, CLASSE ÚNICA, NÍVEL I, REF. III – EQUIVALÊNCIA REMUNERATÓRIA ASSISTENTE 
OPERACIONAL, 3ª CLASSE, REF. A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
- SEAD, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 549/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 20 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - SEAD 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARLENE DO NASCIMENTO TELES, ALBERICO ALMEIDA 
TELLES 
PROCURADOR(A): ADEMIR CARVALHO PINHEIRO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12183/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. JOSÉ CHAVES PENA, MATRÍCULA N° FEE 03/41782, NO 
CARGO DE VIGIA, DO ORGÃO PRFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO 
N° 083/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 28 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): JOSÉ CHAVES PENA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE 
ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12205/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. RITA BENTO DE CARVALHO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR EMIVAL LEMES DE ABREU, MATRÍCULA Nº 003.422-3-A, NO CARGO DE ANALISTA JUDICIÁRIO – 
CLASSE ‘’C’’ – NÍVEL III, DO ORGÃO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM, DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 445/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 06 DE MARÇO DE 2023. 
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ÓRGÃO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS – TJAM 
INTERESSADO(S): RITA BENTO DE CARVALHO, FUNDAÇÃO AMAZONPREV, EMIVAL LEMES DE ABREU 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12236/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. MARLENE SALLES DE SOUZA, MATRÍCULA N° 1.117-8A, 
NO CARGO DE PROFESSORA, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA, DE ACORDO COM O 
DECRETO N° 145/2022, PUBLICADO NO D.O.M EM 02 DE AGOSTO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE IRANDUBA – INPREVI, MARLENE SALLES DE SOUZA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12240/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. VILMA TRINDADE DE SOUZA, MATRÍCULA N° 118.655-8C, 
NO CARGO DE TÉCNICO DE SAÚDE, 3ª CLASSE, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS AO 
CARGO DE TÉCNICO DE SAÚDE, CLASSE "A", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 2192/2022, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
10 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): VILMA TRINDADE DE SOUZA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12261/2023 
ANEXOS: 12911/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. SÁVIO LOPES SENA DE FREITAS, NA CONDIÇÃO DE FILHO DA EX-
SERVIDORA LEIDA MARIA LOPES SENA, MATRÍCULA Nº 010.520-1B, NO CARGO DE ESPECIALISTA EM 
SAÚDE – ENFERMEIRO GERAL F-11, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 171/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): LEIDA MARIA LOPES SENA DE FREITAS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, 
SÁVIO LOPES SENA DE FREITAS 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12276/2023 
ASSUNTO: PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AS SRAS. RAÍSSA DA COSTA PESSOA, ELOIZA HABNA DA COSTA PESSOA E 
RIVERTON DAVI DA COSTA PESSOA, NA CONDIÇÃO DE FILHOS DO EX-SERVIDOR RODRIGO DE LIMA 
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PESSOA, MATRÍCULA FUNCIONAL Nº 1.704-8A, NO CARGO DE GABI, DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
DE IRANDUBA, DE ACORDO COM OS DECRETOS Nº 151/2022, 152/2022 E 153/2022 - GAB/PMI, DE 01 DE 
SETEMBRO DE 2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE SETEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRANDUBA 
INTERESSADO(S): ELOIZA HABINA DA COSTA PESSOA, RAÍSSA DA COSTA PESSOA, MUNICÍPIO DE 
IRANDUBA, RIVERTON DAVI DA COSTA PESSOA, RODRIGO DE LIMA PESSOA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12449/2023 
ANEXOS: 12673/2015 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ROSIMAR DA COSTA MARTINS, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR RAIMUNDO RODRIGUES MARTINS, MATRÍCULA N° 136.207-0C, NO CARGO DE AUX. DE SERV. 
GERAIS PNF.ASG-III - 3ªCLASSE -REFERÊNCIA A, DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E 
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº. 578/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
15 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): ROSIMAR DA COSTA MARTINS, RAIMUNDO RODRIGUES MARTINS, FUNDAÇÃO 
AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A AMAZONPREV. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12503/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. DENISE MARIA DA SILVA BATISTA, MATRÍCULA Nº 112.470-
6C, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE ÚNICA, REFERÊNCIA "E", DO ORGÃO 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 516/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E. EM 10 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, DENISE MARIA DA SILVA BATISTA 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12508/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. ANTÔNIO TEONORIO BELÉM, MATRÍCULA N° 108.805-0C, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE "C", REFERÊNCIA 3, DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 735/2023, PUBLICADO NO 
D.O.E EM 03 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): ANTÔNIO TEONORIO BELÉM, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12535/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. KARINNY LIMA PONTES, NA CONDIÇÃO DE COMPANHEIRA E AO SR. 
AUGUSTO HEITOR PONTES LOPES, NA CONDIÇÃO DE FILHO DO EX-SERVIDOR RAONI ARAÚJO LOPES, 
MATRÍCULA N°. 131.326-6A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20 H 1-A, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.° 
169/2023 - GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M. EM 14 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): AUGUSTO HEITOR PONTES LOPES, KARINNY LIMA PONTES, MANAUS PREVIDÊNCIA - 
MANAUSPREV, RAONI ARAUJO LOPES 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12556/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DO SR. AILTON BISPO DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 126.570-9A, NO 
CARGO DE INVESTIGADOR DE POLÍCIA, 1ª CLASSE, DO ORGÃO POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO 
AMAZONAS -, DE ACORDO COM A PORTARIA N°. 535/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE MARÇO DE 
2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS 
INTERESSADO(S): AILTON BISPO DOS SANTOS, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELIZÂNGELA LIMA COSTA MARINHO 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12641/2023 
ANEXOS: 12723/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. MARIA DE JESUS RAMOS FERREIRA, NA CONDIÇÃO CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR CARLOS ALBERTO DE SENA FERREIRA, MATRÍCULA N° 052.921-4D, NO POSTO DE 2° 
TENENTE, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N° 444/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 18 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): MARIA DE JESUS RAMOS FERREIRA, CARLOS ALBERTO DE SENA FERREIRA, 
FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. CONCEDER PRAZO. DAR CIÊNCIA A 
AMAZONPREV. ARQUIVAR. 
 
 
PROCESSO Nº 12649/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. FRANCEILDE DE FATIMA BARBOSA, MATRÍCULA N° 002, 
NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, DO ORGÃO CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA, DE 
ACORDO COM A PORTARIA N° 026/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 30 DE DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ENVIRA 
INTERESSADO(S): FRANCEILDE DE FATIMA BARBOSA, FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ENVIRA- FAPENV 
PROCURADOR(A): JOÃO BARROSO DE SOUZA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12659/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARTA CLEIDE LEITE DA SILVA, MATRÍCULA Nº 106.450-9B, 
NO CARGO DE AGENTE ADMINISTRATIVO, CLASSE "E", REFERÊNCIA 1, DO ORGÃO FUNDAÇÃO DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM -, DE ACORDO COM A PORTARIA 
N",560/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 22 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO ESTADO DO AMAZONAS – FVS/AM 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARTA CLEIDE LEITE DA SILVA 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. MARTA CLEIDE LEITE DA 
SILVA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12665/2023 
ANEXOS: 11587/2016 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. JOSÉ ALVES RIBEIRO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA EX-
SERVIDORA IVANEIDE DA SILVA RIBEIRO, MATRÍCULA N° 002.257-8C, NO CARGO DE AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CLASSE "C", REFERÊNCIA "3", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES 
(ANTIGA SUSAM), DE ACORDO COM A PORTARIA N° 610/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 15 DE MARÇO DE 
2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SES (ANTIGA SUSAM) 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, JOSÉ ALVES RIBEIRO, IVANEIDE DA SILVA RIBEIRO 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12677/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. HELENA MARIA OLIVEIRA CRUZ, MATRÍCULA Nº 105.325-6 
A, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL MÉDIO 20H 2-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 228/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
03 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HELENA MARIA OLIVEIRA CRUZ 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A MANAUSPREV. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12679/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JACIENE BATALHA DE SOUSA, MATRÍCULA Nº 065.817-0 A, 
NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – COPEIRO B-12, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
– SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 235/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 11 DE ABRIL 
DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): JACIENE BATALHA DE SOUSA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A MANAUSPREV. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12748/2023 
ANEXOS: 10101/2022 
ASSUNTO:  TRANSFERÊNCIA RETIFICAÇÃO 
OBJ.: RETIFICAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO SR. CLÁUDIO CÉSAR SOUZA DE ALMEIDA, MATRÍCULA Nº 
141.197-9A, NA GRADUAÇÃO DE SUBTENENTE QPPM, DO ORGÃO POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO 
AMAZONAS - PMAM -, DE ACORDO COM O DECRETO DE 02 DE MAIO DE 2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 
02 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - PMAM 
INTERESSADO(S): CLÁUDIO CÉSAR SOUZA DE ALMEIDA, FUNDAÇÃO AMAZONPREV 
PROCURADOR(A): ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DAR CIÊNCIA AO SR. CLÁUDIO CÉSAR SOUZA DE ALMEIDA. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12786/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ANTONIA MARIA SOUZA GONDIM, MATRÍCULA Nº 553, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS, DO ORGÃO PREFEITUA MUNICIPAL DE MAUÉS, DE ACORDO COM A 
PORTARIA N.º 1506/2020 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020, PUBLICADO NO D.O.M. EM 25 DE MARÇO DE 
2021. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAUÉS 
INTERESSADO(S): ANTONIA MARIA SOUZA GONDIM, FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
MAUÉS - SISPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12821/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELCY SEREJO CORREA, MATRÍCULA Nº 052.064-0C, NO 
CARGO DE TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR, 3ª CLASSE, REFERÊNCIA "B", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 
667/2023, PUBLICADO NO D.O.E EM 29 DE MARÇO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO (ANTIGA 
SEPLANCTI) 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.26 
 
  

  

INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELCY SEREJO CORREA 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12846/2023 
ANEXOS: 10685/2013 E 10476/2013 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA A SRA. ALMIRES OLIVEIRA DO RÊGO, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DO EX-
SERVIDOR HERALDO NOGUEIRA DO RÊGO, MATRÍCULA N° 064.641-5B, NO CARGO DE PROFESSOR 
NÍVEL MÉDIO 20H 2-G, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A 
PORTARIA CONJUNTA N° 248/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO NO D.O.M EM 14 DE ABRIL DE 
2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, HERALDO NOGUEIRA DO RÊGO, ALMIRES 
OLIVEIRA DO RÊGO 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12857/2023 
ANEXOS: 13235/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARGARIDA SILVA DO NASCIMENTO, MATRÍCULA Nº 
085.601-0D, NO CARGO DE PROFESSOR NÍVEL SUPERIOR 20H 3-A, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA Nº 298/2023, PUBLICADO NO D.O.M EM 03 DE 
MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MARGARIDA SILVA DO NASCIMENTO, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 12914/2023 
ANEXOS: 13559/2021 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MARILANDE DA SILVA PANTOJA, MATRÍCULA Nº 147.541-
0C, NO CARGO DE PROFESSOR, COM EQUIVALÊNCIA PARA FINS REMUNERATÓRIOS NO CARGO DE 
PROFESSOR-PF20.LPL-IV, 4ª CLASSE, REFERÊNCIA "A", DO ORGÃO SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 863/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E. EM 25 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO DESPORTO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, MARILANDE DA SILVA PANTOJA 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. DAR CIÊNCIA A SRA. MARILANDE DA SILVA 
PANTOJA. ARQUIVAR. 
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PROCESSO Nº 12924/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. GLORIA CARVALHO BRAGA, MATRÍCULA N° 062.089-0C, NO 
CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7-C, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.° 313/2023-GP/MANAUS PREVIDÊNCIA, PUBLICADO 
NO D.O.M EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): GLORIA CARVALHO BRAGA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13087/2023 
ANEXOS: 13403/2023 
ASSUNTO:  PENSÃO POR MORTE 
OBJ.: PENSÃO CONCEDIDA AO SR. MANOEL BRANDÃO DA TRINDADE, NA CONDIÇÃO DE CÔNJUGE DA 
EX-SERVIDORA MARIA LUIZA SERRÃO DA TRINDADE, MATRÍCULA Nº 082.909-9 B, NO CARGO DE 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B-02-II, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, 
DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 291/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 27 DE ABRIL DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV, MARIA LUIZA SERRÃO DA TRINDADE, 
MANOEL BRANDÃO DA TRINDADE 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13104/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 016/2021, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. EDUARDO LUCAS DA SILVA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INSTITUTO RESTAURAR. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, 
INSTITUTO DELFOS, ELISANGELA TAVARES AMORIM GUIMARAES 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. JULGAR REGULAR JULGA REGULAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS. DAR CIÊNCIA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13119/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. JOTACY MARINHO BENEVIDES, MATRÍCULA Nº 014.142-9B, 
NO CARGO DE PEDAGOGO 20H 7-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, DE 
ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 345/2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 16 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): JOTACY MARINHO BENEVIDES, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
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PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13127/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. MONICA MARIA LOPES DE SOUZA, MATRÍCULA Nº 
FEC08/47252, NO CARGO DE PROFESSOR, NÍVEL III, CLASSE "D", DO ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITACOATIARA, DE ACORDO COM O DECRETO Nº 160, DE 14 DE ABRIL DE 2023, PUBLICADO NO D.O.M. EM 
11 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACOATIARA 
INTERESSADO(S): MONICA MARIA LOPES DE SOUZA, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES DE ITACOATIARA - IMPREVI 
PROCURADOR(A): ROBERTO CAVALCANTI KRICHANÃ DA SILVA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13137/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2022, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. EDUARDO LUCAS DA SILVA, FIRMADO ENTRE À SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC , ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
INSTITUTO ABÍLIO PONTES. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): INSTITUTO ABILIO PONTES, FRANK ABILIO ANDRADE DE SOUZA, SECRETARIA 
MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO N. 005/2022. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. DAR CIÊNCIA A SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - 
SEMASC. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13194/2023 
ASSUNTO:  PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA TERMO DE FOMENTO 
OBJ.: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO TERMO DE FOMENTO Nº 028/2021, 
DE RESPONSABILIDADE DO SR. EDUARDO LUCAS DA SILVA, FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, E A ASSOCIAÇÃO DE APOIO LAR DAS 
VITÓRIAS. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
INTERESSADO(S): SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC, 
ALEXANDRE KIM, ASSOCIAÇÃO DE APOIO LAR DE VITORIAS 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL O TERMO DE FOMENTO N. 028/2021. JULGAR REGULAR A PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. DAR CIÊNCIA AO SR. ALEXANDRE KIM. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13292/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
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OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. VALDERLUCIA BATISTA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA Nº 
082.879-3 A, NO CARGO DE ASSISTENTE EM SAÚDE – AUXILIAR DE ENFERMAGEM C-11, DO ORGÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA, DE ACORDO COM A PORTARIA CONJUNTA N.º 377/2023, 
PUBLICADO NO D.O.M. EM 24 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SEMSA 
INTERESSADO(S): VALDERLUCIA BATISTA DE OLIVEIRA, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): CARLOS ALBERTO SOUZA DE ALMEIDA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13319/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. ELIANA DE OLIVEIRA AMORIM, MATRÍCULA Nº 145347-5B, 
NO CARGO DE PROFESSOR PF20.LPL-IV, 4º CLASSE, REFERÊNCIA "F", DO ORGÃO SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC, DE ACORDO COM A PORTARIA Nº 1029/2023, 
PUBLICADO NO D.O.E EM 10 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, ELIANA DE OLIVEIRA AMORIM 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
PROCESSO Nº 13427/2023 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
OBJ.: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA DA SRA. TANIA MARIA MONTEIRO FERNANDES, MATRÍCULA Nº 
103.023-0A, NO CARGO DE ASSISTENTE TÉCNICO, 1ª CLASSE, REFERÊNCIA "E". DO ORGÃO SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC -, DE ACORDO COM A PORTARIA N". 
1081/2023, PUBLICADO NO D.O.E. EM 18 DE MAIO DE 2023. 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC 
INTERESSADO(S): FUNDAÇÃO AMAZONPREV, TANIA MARIA MONTEIRO FERNANDES 
PROCURADOR(A): EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 
DECISÃO: JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
 
 
 
04 DE AGOSTO DE 2023 
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3º COMPLEMENTO DO EXTRATO DOS PROCESSOS JULGADOS NA 6ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, SOB A PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. 
CONS. MARIO MANOEL COELHO DE MELLO, EM  SUBSTITUIÇÃO, EM SESSÃO DO DIA 28 DE JUNHO DE 
2023.  
 
RELATOR: AUD. ALBER FURTADO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
 
PROCESSO Nº 16519/2022 
ASSUNTO:  APOSENTADORIA INVALIDEZ 
OBJ.: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DA SRA. JOANA SOUZA DOS SANTOS, MATRÍCULA Nº 080.584-0 
A, NO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 7-B, DO ORGÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO – SEMED, DE ACORDO COM A PORTARIA N.º 613/2022, PUBLICADO NO D.O.M. EM 06 DE 
DEZEMBRO DE 2022. 
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
INTERESSADO(S): JOANA SOUZA DOS SANTOS, MANAUS PREVIDÊNCIA - MANAUSPREV 
PROCURADOR(A): EVELYN FREIRE DE CARVALHO 
DECISÃO:  JULGAR LEGAL. DETERMINAR O REGISTRO. ARQUIVAR. 
 
07 DE AGOSTO DE 2023 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.31 
 
  

  

 
 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.32 
 
  

  

MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TCE 

 

Sem Publicação 

 

ATOS NORMATIVOS 

 

Sem Publicação 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

 

DESPACHOS 

 

DESPACHO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 53/2023 
 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em exercício, e por 
delegação de competência do Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, por meio da Portaria nº 02/2022/GPDRH; 
e 
 
CONSIDERANDO que o art. 24, IV, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, preceitua ser dispensável a 
licitação nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança das pessoas, obras, serviços, equipamentos 
e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 
 
CONSIDERANDO que a presente contratação se destina, tão somente, a atender a situação emergencial; 
 
CONSIDERANDO que a justificativa da escolha da contratada, bem como o percentual de desconto constante na 
proposta da empresa Aboard Viagens e Serviços de Turismo Ltda encontra-se compatível com o praticado no 
mercado; 
 
CONSIDERANDO o Parecer nº 1016/2023/DIJUR e o Parecer Técnico nº 272/2023/DICOI, ambos 
opinando favoravelmente à contratação direta, por dispensa de licitação, com fundamento no art. 24, V, da 
Lei 8.666/93; 
 
CONSIDERANDO, finalmente o que consta do Processo SEI nº 11244/2023; 
 
R E S O L V E: 
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CONSIDERAR dispensável o procedimento licitatório, nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 
à empresa Aboard Viagens e Serviços de Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.097.569/0001-97, tendo em 
vista a execução de serviço de natureza continuada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para 
cotação, reserva, emissão e fornecimento de 150 (cento e cinquenta) passagens aéreas nacionais e 
internacionais, bem como emissão de seguro de assistência em viagem internacional, para fins de transporte de 
servidores, empregados ou colaboradores eventuais em viagens a serviço desta Corte de Contas, com desconto 
no valor da passagem de 10,2%, abrangendo o valor composto pela tarifa e taxa repasse a terceiros - DU, 
excluindo a taxa de embarque, de seguros, bagagens e remarcações.  

 
 

. 
 
  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
  

RECONHEÇO dispensável de procedimento licitatório, com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 
à empresa Aboard Viagens e Serviços de Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 21.097.569/0001-97, tendo em 
vista a execução de serviço de natureza continuada, por intermédio de operadora ou agência de viagens, para 
cotação, reserva, emissão e fornecimento de 150 (cento e cinquenta) passagens aéreas nacionais e 
internacionais, bem como emissão de seguro de assistência em viagem internacional, para fins de transporte de 
servidores, empregados ou colaboradores eventuais em viagens a serviço desta Corte de Contas, com desconto 
no valor da passagem de 10,2%, abrangendo o valor composto pela tarifa e taxa repasse a terceiros - DU, 
excluindo a taxa de embarque, de seguros, bagagens e remarcações.  
 
RATIFICO, conforme prescreve a legislação de regência, o Despacho do Senhor Secretário-Geral de 
Administração, em exercício, do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 
 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
 

 
 

PORTARIAS 

 

Sem Publicação 
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ADMINISTRATIVO 

 

Sem Publicação 

 
DESPACHOS 

 

 
DESPACHOS DE ADMISSIBILIDADE E INADMISSIBILIDADE DE CONSULTAS, DENÚNCIAS E RECURSOS. 
 
PROCESSO Nº 14198/2023– RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. SAUL NUNES BEMERGUY EM 
FACE DO ACÓRDÃO N° 864/2023 - TCE – SEGUNDA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 3 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14223/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO N° 229/2023 - OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELO SR. GEANDRE SOARES DA CONCEIÇÃO CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
HUMAITÁ, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DA AUSÊNCIA DE PUBLICIZAÇÃO 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
DESPACHO: ADMITO o presente REPRESENTAÇÃO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14222/2023 – RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JOSÉ MARIA FREITAS DA 
SILVA JÚNIOR EM FACE DO ACÓRDÃO N° 637/2023 - TCE -PRIMEIRA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14186/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. FERMILIANO DE 
SOUZA TAVARES EM FACE DO ACÓRDÃO N° 335/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14174/2023 – REPRESENTAÇÃO ORIUNDA DA MANIFESTAÇÃO Nº 180/2023- OUVIDORIA, 
INTERPOSTA PELA SECEX EM DESFAVOR DA SEDUC, PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS ACUMULOS DE 
CARGOS. 
DESPACHO: ADMITO a presente REPRESENTAÇÃO. 
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GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de agosto de 
2023 
 
PROCESSO Nº 14183/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELA SRA. LUZIA RAQUEL 
QUEIROZ RODRIGUES SAID EM FACE DO ACÓRDÃO N° 184/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. DESPACHO: 
ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14229/2023 – RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO INTERPOSTO PELO SR. FRANCISCO 
AURÉLIO FELIX NOGUEIRA EM FACE DO ACÓRDÃO N° 710/2023 - TCE - TRIBUNAL PLENO. DESPACHO: 
ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe os EFEITOS DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 04 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14182/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO N° 713/2023 - TCE - 
TRIBUNAL PLENO. DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 03 de agosto de 
2023. 
 
PROCESSO Nº 14236/2023 – RECURSO DE REVISÃO INTERPOSTO PELO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO 
ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO AMAZONPREV EM FACE DO ACÓRDÃO Nº 570/2023 – TCE - 
SEGUNDA CÂMARA. 
DESPACHO: ADMITO o presente RECURSO, concedendo-lhe o EFEITO DEVOLUTIVO. 
 
GABINETE DA PRESIDENCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em 07 de agosto de 
2023. 
 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, 07 de agosto 
de 2023. 
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CAUTELAR 

 

 

PROCESSO: 14009/2023 

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR  

REPRESENTANTE: GRACE MARIA LOPES VIEIRA 

REPRESENTADOS:  KEITTON WYLLYSON PINHEIRO BATISTA, PREFEITO MUNICIPAL DE COARI, E 
JOSÉ IVAN MARINHO DA SILVA, PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

ADVOGADO(A): GLENDA GONÇALVES CUNHA (OAB/AM 16882), BRUNO VIEIRA DA ROCHA 
BARBIRATO (OAB/AM 6.975), FÁBIO NUNES BANDEIRA DE MELO (OAB/AM 4.331), ANY GRESY 
CARVALHO DA SILVA (OAB/AM 12.438), IGOR ARNAUD FERREIRA (OAB/AM 10.428), LAIZ ARAÚJO 
RUSSO DE MELO E SILVA (OAB/AM 6.897).  

OBJETO: REPRESENTAÇÃO COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR INTERPOSTA PELA SRA. GRACE 
MARIA LOPES VIEIRA CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE COARI, PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEIS IRREGULARIDADES ACERCA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 36/2023- CPL.  

RELATOR: CONSELHEIRO FABIAN BARBOSA 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA N.º  22/2023-GCFABIAN 

 

Tratam os autos de Representação com pedido de medida cautelar interposta pela Sra. Grace Maria 

Lopes Vieira, por intermédio de sua representante legal, contra a Prefeitura Municipal de Coari, órgão gerenciador 

do Pregão Presencial nº 36/2023-CPL, que tem como objeto a contratação de empresa especializada em serviços 

fúnebres com fornecimento de urnas mortuárias. 

O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente Érico Xavier Desterro e Silva manifestou-se por meio do 

Despacho nº 820/2023-GP, fls. 11/13, admitindo a presente Representação e determinando o envio dos autos ao 

Relator para análise do pedido cautelar. 



 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.37 
 
  

  

Os autos foram encaminhados ao Gabinete deste Conselheiro, por ser o Relator das Contas do 

Município de Coari, biênio 2022/2023, ocasião em que, ao constatar a ausência de publicação, em sítio eletrônico, 

da íntegra do edital e dos anexos do Pregão Presencial nº 36/2023-CPL, decidi conceder a medida cautelar para 

suspensão da licitação mencionada, na fase em que se encontrava, com supedâneo no art. 1º, inciso II, da 

Resolução nº 03/2012 – TCE/AM e no art. 42-B, inciso II, da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM.  

Ressalta-se que a sobredita medida foi devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal 

de Contas do Estado do Amazonas, Edição nº 3106, do dia 24 de julho de 2023, pg. 7/13. 

Após a devida cientificação, houve a apresentação de resposta pelo Representado, o Sr. Keitton 

Wyllysson Pinheiro Batista, Prefeito Municipal de Coari, fls. 69/87, ocasião em que o notificado solicitou a 

reconsideração da cautelar anteriormente concedida. 

Feitas tais considerações, uma vez submetidas ao Relator as solicitações de revogação do provimento 

liminar concedido na Decisão Monocrática nº 21/2023-GCFABIAN, cumpre considerar a previsão de Revisão da 

Medida Cautelar estabelecida no art. 42-B, §5º da Lei nº 2423/1996-LO-TCE/AM, com a alteração introduzida pela 

Lei Complementar nº 204/2020, como se vê: 

Art. 42-B - O Conselheiro relator de cada processo, por despacho ou mediante submissão 
ao Tribunal Pleno, em caso de urgência, diante da plausibilidade do direito invocado e de 
fundado receio de grave lesão ao erário, ao interesse público ou de risco de ineficácia da 
futura decisão de mérito, poderá, de ofício ou mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva da parte ou do interessado, determinando, entre 
outras providências: :  
(omissis) 

§ 5º - Para além dos casos recursais, a medida cautelar poderá sempre ser revista de 
ofício por quem a tiver adotado ou em resposta a requerimento da parte ou de algum 
interessado. (Parágrafo 5º do artigo 42-B introduzida pela Lei complementar nº. 204, de 
16/01/2020) 

Assim, passo à análise dos argumentos apresentados visando a revogação da medida cautelar, em 

cotejo com os argumentos da Representante que fundamentaram a sua concessão. 

Rememore-se que a Representante, em síntese, alegou na exordial existência de irregularidade 

devido a indisponibilização de acesso ao Edital de Licitação em formato eletrônico por meio da rede mundial de 
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computadores ou via endereço eletrônico (e-mail),  sendo consignado no aviso do certame em questão que o Edital 

e seus anexos estariam: i) disponíveis na sede da Prefeitura, mediante pagamento de R$ 58,71 (cinquenta oito 

reais, e setenta e um centavos); ii) gratuitamente, caso o interessado apresentasse PENDRIVE; ou iii) no Portal da 

Transparência do Município de Coari/AM, por meio do website: http://www.transparencia.coari.am.gov.br.  

Entretanto, ao acessar o sítio eletrônico indicado, asseverou não ser possível encontrar a publicação 

do instrumento convocatório e seus anexos, mas, tão somente, o aviso de licitação. Além disso, acrescentou que 

teria sido enviado um representante da empresa até o local indicado para fazer a retirada do edital, porém, ao 

chegar, fora informado que estavam “sem sistema”. 

O Representado, Sr. Keitton Wyllysson Pinheiro Batista, Prefeito Municipal de Coari, apresentou 

defesa alegando, em linhas gerais, que incluiu o Edital do Pregão no Portal da Transparência no dia 19/07/2023, 

visto que o ato se encontraria publicado, sendo a referida data que consta no rodapé do Portal da Transparência de 

Coari como “última atualização”.  

Assim, encaminhou captura de tela do certame objeto de análise nestes autos e da data de atualização 

constante no rodapé do mencionado site, com vistas a demonstrar a prévia publicação do correlato instrumento 

convocatório, razão pela qual solicita a revogação da medida cautelar. 

Assevera que a Representante quis induzir este julgador a erro quando alegou ausência de publicação 

e não fornecimento do edital por outras vias, razão pela qual pugna pela improcedência da Representação e pela 

condenação da Representante por litigância de má-fé, com o consequente pagamento de multa, no quantum 

valorado pelo Relator. 

Este Relator, observa ser imperioso registrar que, como já declinado na Decisão Monocrática nº 

21/2023-GCFABIAN, após provocado pela medida cautelar suscitada pela Representante destes autos, inclinou-se 

a consultar o Portal da Transparência de Coari, no mesmo dia em que exarada a Decisão Monocrática, 24/07/2023, 

no endereço eletrônico: https://transparencia.coari.am.gov.br/licitacoes, ocasião em que pude observar que, 

deveras, não havia a publicação do Edital e anexos do Pregão Presencial nº 36/2023, conforme captura de tela 

abaixo, que também foi consignada na citada Decisão Monocrática:  
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Engana-se redondamente o Representado quando aduz que embaso minhas decisões em meras 

alegações. para além de minha consulta pessoal, minha assessoria chegou a consultar o Portal da Transparência 

do Município de Coari nos dias 21 e 24 de julho de 2023, conforme certificado às fls. 90/91,  ocasiões em que, 

claramente, se constatou a inexistência de publicação do Edital da licitação em comento. 

Assim, tenho plena convicção de que, neste ponto, que fundamentou a concessão da Decisão Monocrática, 

não houve inverdade oriunda da Representante, visto que, ao tempo do ingresso desta Representação em meu 

gabinete, foi checada a veracidade da informação antes da concessão liminar, ainda mais por se tratar de conduta 

reiterada daquela municipalidade a prática ilícita de publicar exclusivamente o aviso de licitação, desacompanhado 

do correspondente edital, em notória ofensa à legislação aplicável. 

De outra banda, as alegações e prints colacionados pelo Representado em sua defesa causam estranheza, 

e apontam para indícios de modificação dos dados no Portal sem o devido rastreamento de sua atualização. 

Sem emitir, nesta fase, juízo definitivo de valor sobre o tema, vislumbro duas possíveis hipóteses para que 

tal evento tenha ocorrido: o Portal da Transparência padece de falha no registro de sua atualização, por 
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possivelmente considerar atualização somente quando incluídos novos certames, e não quando incluída 

documentação nos certames já criados naquele sistema; ou teria havido manipulação direta da data de atualização, 

o que deve ser melhor apurado por esta Casa por ocasião do julgamento do mérito destes autos. 

Se a primeira hipótese tiver ocorrido, entende-se que deve haver uma ação urgente por parte da 

Administração local para corrigir a falha, evitando submeter este, ou qualquer outro julgador deste Tribunal, a uma 

“suspeita” de que teria decidido sem respaldo nos elementos fáticos efetivamente ocorridos, como sub-repticiamente 

tentou o representado qualificar a decisão cautelar por mim concedida. 

Por outro lado, se for o caso da segunda hipótese, aí se exigirá uma apuração mais detalhada e acurada, 

inclusive com a remessa de cópia dos autos ao MInistério Pùblico Estadual para eventual apuração de 

responsabilidades civis e criminais oriundas da conduta praticada e que é, de per si, incompatível com o 

ordenamento jurídico pátrio. Deixo, contudo, este aspecto do caso para avaliar quando houver aprofundamento da 

análise do mérito desta demanda. 

De todo modo, da mesma forma quando provocado pela exordial desta Representação, uma vez 

comunicado pelo Representado que consta publicação do Edital e seus anexos no Portal da Transparência , 

novamente, inclinei-me a consultar o referido sítio eletrônico, momento em que constatei que o Edital em análise 

está devidamente publicado, conforme captura de tela abaixo colacionada:   
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Como se vê, restou demonstrada a superveniente correção da falha que fundamentou a medida 

cautelar outrora imposta, razão pela qual entendo ser prudente a sua revogação, com fundamento no art. 42-B, 

§5º, da Lei n. 2.423/1996.  

Lado outro, importa ressaltar que a revogação da medida cautelar não impede a continuidade do 

processamento dos presentes autos, com vistas a consequente análise meritória, para a devida avaliação da 

responsabilidade do gestor, ex vi do art. 3º, V, da Resolução n. 03/2012-TCE/AM, inclusive quanto ao nebuloso 

evento da data de atualização do portal municipal na internet, já discorrido. 

Desta forma, considerando as questões de fato e de direito acima expostas: 

1) REVOGO a medida cautelar, inaudita altera pars, concedida na Decisão Monocrática nº 21/2023-

GCFABIAN, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

Edição nº 3106, do dia 24 de julho de 2023, pg. 7/13, que SUSPENDEU o Processo Licitatório 

deflagrado por meio de Edital de Licitação referente ao Pregão Presencial nº 36/2023-CPL;  
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2) DETERMINO à GTE-Medidas Processuais Urgentes que: 

a) Publique a presente Decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de 

Contas, em até 24 horas, em observância ao que dispõe o art. 42-B, §8º da 

Lei nº 2423/1996; 

b) Cientifique acerca da presente decisão os Representados, Sr. Keitton 

Wyllysson Pinheiro Batista, Prefeito Municipal de Coari, dirigindo-se aos 

advogados Fábio Nunes Bandeira de Melo (OAB/AM nº 4.331) e Bruno Vieira 

da Rocha Barbirato (OAB/AM  nº 6.975), e Sr.  José Ivan Marinho da Silva, 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, além da Representante, 

Sra. Grace Maria Lopes Vieira, por intermédio de sua causídica;  

3) Após o cumprimento das determinações acima, remetam-se os autos à Diretoria de Controle 

Externo de Licitações e Contratos – DILCON, à Diretoria de Controle Externo de Tecnologia 

da Informação – DICETI, e posteriormente ao Ministério Público de Contas, para que, diante da 

documentação e justificativas apresentadas, manifestem-se quanto ao mérito da presente demanda 

- caso o processo permita a formulação imediata desta -, nos termos do artigo 1º, §6º, da 

Resolução n. 03/2012 – TCE/AM c/c o art. 42-B, §6º, da Lei n. 2.423/96; e, 

4) Por fim,  retornem os autos conclusos ao Relator para apreciação meritória. 

GABINETE DE CONSELHEIRO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 

Agosto de 2023.  

 
 

EDITAIS 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 57/2023-DERED 
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Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Fabian Barbosa, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10655/2019, e cumprindo o Acórdão nº 
619/2018 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 1567/2010, que trata da Prestação de Contas Anual da 
Superintendência Estadual de Navegação, Portos e Hidrovias – SNPH, exercício de 2009, fica NOTIFICADO o Sr. 
RILDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, Diretor da Superintendência à época (período de 01/01 a 29/06/2009), 
para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 
11.614,72 (Onze mil, seiscentos e quatorze reais e setenta e dois centavos), através de DAR avulso, extraído 
do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante 
este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço 
eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas 
ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda 
DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2023. 
 
 

 

 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 58/2023-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Josué Cláudio de Souza Neto, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 16429/2021 e cumprindo 
o Acórdão 50/2017 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 10024/2012, que trata da Prestação de 
Contas Anual da Prefeitura Municipal do Careiro da Várzea, exercício de 2011, fica NOTIFICADO o Sr. RAIMUNDO 
NONATO DA SILVA, Ordenador de Despesa à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 38.936,47 (Trinta e oito mil, novecentos e trinta e 
seis reais e quarenta e sete centavos) através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o 
código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o Alcance no valor atualizado de R$ 790.509,57 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.sefaz.am.gov.br/
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(Setecentos e noventa mil, quinhentos e nove reais e cinquenta e sete centavos), aos Cofres do Município do 
Careiro da Várzea, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de 
Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na 
Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2023. 
 

 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 59/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Josué Cláudio de Souza Neto, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 11168/2023, e cumprindo 
o Acórdão nº 1153/2021 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 13172/2020, que trata da Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº 07/2010, firmado entre a Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos – 
MANAUSCULT e o Instituto Geográfico e Histórico do Amazonas – IGHA, fica NOTIFICADO o Sr. RENATO 
LOSCHIAVO SEYSSEL, Diretor Presidente da MANAUSCULT à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 7.616,84 (Sete mil, seiscentos e dezesseis 
reais e oitenta e quatro centavos), através de DAR avulso, extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 
5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do 
Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br 
conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 

https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.45 
 
  

  

DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 02 de agosto de 2023. 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 60/2023-DERED 

 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho da Conselheira 
Relatora Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 15798/2019 
e cumprindo o Acórdão nº 278/2016 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11332/2015, que trata da 
Prestação de Contas Anual do Fundo de Previdência Social do Município de Manacapuru, exercício de 2010, fica 
NOTIFICADO o Sr. ANGELUS CRUZ FIGUEIRA, Prefeito do Município à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da última publicação deste, recolher a Glosa/Alcance Solidário no valor atualizado de R$ 12.688.108,20 
(Doze milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, cento e oito reais e vinte centavos), aos Cofres do Município de 
Manacapuru, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos 
– DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem 
ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2023. 

 
 

 
 

https://dec.tce.am.gov.br/
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 61/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 13603/2022, e cumprindo o 
Acórdão nº 1098/2020 – TCE – Segunda Câmara nos autos do Processo nº 13294/2018, que trata da Prestação de 
Contas do Termo de Convênio nº 007/2011, firmado entre a Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos 
Humanos – SEMASDH e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Manaus – APAE, fica NOTIFICADO 
o ESPÓLIO DO Sr. MANUEL DE CAMPUS INAUHINY, Representante da APAE à época, para no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher o Alcance Solidário no valor atualizado de R$ R$ 
86.341,51 (Oitenta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e um centavos), aos Cofres do 
Município de Manaus, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de 
Documentos – DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na 
Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de 
documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 03 de agosto de 2023. 
 

 
 

 
 
 

 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Senhor Everton Barbosa Farias – Servidor Público da Prefeitura de São Gabriel da Cachoeira/AM, 

https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
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para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar, manifestação em face de 
possíveis irregularidades a respeito de acúmulo de cargo na Secretaria de Estado de Educação e Qualidade de 
Ensino – SEDUC (merendeiro) na Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira com o cargo (Motorista), 
conforme  as questões de auditoria registradas na RM nº 8/2023-DICAPE, contidos no Processo TCE nº 
11973/2023. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) 
(Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser 
acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas 
relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de 
Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se 
que a adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo 
no âmbito do Tribunal de Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, 
em seu patamar mínimo, atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 04 de Agosto de 2023.  

   

 

 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2023-DICAPE 

  

Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADO o Senhor José Nilton dos Santos Barreto – Servidor Público da Prefeitura de São Gabriel da 
Cachoeira/AM, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar, 
manifestação em face de possíveis irregularidades a respeito de acúmulo de cargo na Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC (merendeiro) na Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira com 
o cargo (Auxiliar de Ensino na P.M.S.G), conforme  as questões de auditoria registradas na Resposta à 
Manifestação nº 8/2023-DICAPE, contidos no Processo TCE nº 11973/2023. A resposta deverá ser encaminhada 
via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com 
artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no 
endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou 
protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processos de controle externo no âmbito do Tribunal de 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec?pli=1
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Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, 
atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 04 de Agosto de 2023.  

   

 
 

 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2023-DICAPE 

 
Pelo presente Edital, na forma para os efeitos do disposto no art. 20, caput, e art. 71, III, da Lei n. 2.423/96-TCE, art. 
79, parágrafo único e art. 97, I, da Resolução nº. 04/2002-RI combinado com o art. 5.º LV da CF/88, fica 
NOTIFICADA o Senhora Evalsi Conceição dos Santos Ventura – Servidora Pública da Prefeitura de São Gabriel 
da Cachoeira/AM, para no prazo de 30 (trinta) dias a contar da última publicação deste Edital, para enviar, 
manifestação em face de possíveis irregularidades a respeito de acúmulo de cargo na Secretaria de Estado de 
Educação e Qualidade de Ensino – SEDUC (merendeira) na Prefeitura Municipal de São Gabriel da Cachoeira com 
o cargo (Professora), conforme as questões de auditoria registradas na RM nº 8/2023-DICAPE, contidos no 
Processo TCE nº 11973/2023. A resposta deverá ser encaminhada via DOMICÍLIO ELETRÔNICO DE CONTAS 
DO TCE/AM (DEC) (Portaria nº 939/2022-GPDRH, combinada com artigo 95-A do Regimento Interno do TCE/AM), 
o qual poderá ser acessado diretamente no Portal do TCE, no endereço https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf. 
Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por 
meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-
dec?pli=1. Ressalta-se que a adesão ao sistema é obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em 
processos de controle externo no âmbito do Tribunal de Contas, sob pena de aplicação da multa prevista no art. 
308, VI, da Resolução nº 04/2022, em seu patamar mínimo, atualmente de R$ 13.654,39 (artigo 9º da Portaria nº 
939/2022-GPDRH). 
 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE ADMISSÕES DE PESSOAL, Manaus 03 de Agosto de 2023.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 62/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Substituto Alípio Reis Firmo Filho, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº  12562/2022, e cumprindo o 
Acórdão nº 691/2016 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 2350/2013 – Conversão em Processo 
Eletrônico nº 14670/2021, que trata da Prestação de Contas Anual do Serviço de Pronto Atendimento e Hospital Dr. 
Aristóteles Platão Bezerra de Araújo – SPA Platão Araújo, exercício de 2012, fica NOTIFICADO o Sr. ALEXANDRE 
BICHARA DA CUNHA, Diretor Geral do Hospital à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 70.919,22 (setenta mil, novecentos e dezenove 
reais e vinte dois centavos), através de DAR avulso, sob o código 5508, bem como o Alcance no valor atualizado 
de R$ 30.372,27 (trinta mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte sete centavos),  através de DAR avulso, sob 
o código 5670, ambos extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, aos Cofres do Estado do Amazonas, com 
comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível 
através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. 
Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por 
meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-
dec/pli=1. 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 63/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº 10726/2022 e 
cumprindo o Acórdão nº 82/2021 – TCE – Tribunal Pleno nos autos do Processo nº 11895/2017, que trata da 
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Tomada de Contas Anual do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Tefé – SAAE, exercício de 2016, fica 
NOTIFICADO o Sr. CUSTÓDIO SILVA DE OLIVEIRA, Diretor do SAAE à época (período de 01.01.2016 a 
08.09.2016), para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, recolher a Multa no valor 
atualizado de R$ 100.940,15 (cem mil, novecentos e quarenta reais e quinze centavos), através de DAR avulso, 
extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, sob o código 5508, aos Cofres do Estado do Amazonas, bem como o 
Alcance no valor atualizado de R$ 1.676.864,66 (um milhão, seiscentos e setenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e quatro reais e sessenta e seis centavos), aos Cofres do Município de Tefé, com comprovação 
perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – DEC, disponível através do 
endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 939/2022-GPDRH. Quaisquer 
dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem ser sanadas por meio da 
Central de Ajuda DEC, localizada no endereço https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de agosto de 2023. 
 
 

 
 

 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 64/2023-DERED 
 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I 
e § 2º, da Resolução TCE 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, atendendo Despacho do Conselheiro 
Relator Mário Manoel Coelho de Mello, nos autos do processo de Cobrança Executiva nº  10229/2022, e 
cumprindo o Acórdão nº 107/2018 – TCE – Primeira Câmara nos autos do Processo nº 11022/2018, que trata da 
Tomada de Contas de Adiantamento da Secretaria de Estado de Produção Rural – SEPROR, fica NOTIFICADO o 
Sr. EVANDRO PEREIRA DE OLIVEIRA, Servidor do Órgão à época, para no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, recolher a Multa no valor atualizado de R$ 11.437,44 (onze mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e quarenta e quatro centavos), através de DAR avulso, sob o código 5508, bem como o Alcance no 
valor atualizado de R$ 5.799,14 (cinco mil, setecentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), através de 
DAR avulso, sob o código 5670, ambos extraído do site: www.sefaz.am.gov.br, aos Cofres do Estado do 
Amazonas, com comprovação perante este Tribunal de Contas, através do Domicílio Eletrônico de Documentos – 
DEC, disponível através do endereço eletrônico https://dec.tce.am.gov.br conforme disposto na Portaria nº 
939/2022-GPDRH. Quaisquer dúvidas relativas ao cadastro, acesso ao sistema ou protocolo de documentos podem 

http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
http://www.sefaz.am.gov.br/
https://dec.tce.am.gov.br/
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ser sanadas por meio da Central de Ajuda DEC, localizada no endereço 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1. 
 
 
 
 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO E EXECUÇÃO DAS DECISÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 07 de agosto de 2023. 
 

 
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. MARIA DO BOM 
SOCORRO ALFAIA VALENTE, para tomar ciência do Acórdão nº 301/2023-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado 
nos autos do Processo TCE nº 15.644/2022, referente à sua Aposentadoria, publicado no D.O.E. de 29/03/2023. 
Observo que, na forma da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e 
Notificações desta Corte de Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual 
poderá ser acessado no portal do TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no 
endereço: https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é 
obrigatória por parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob 
pena de aplicação de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
agosto de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec/pli=1
https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec


 
 
 
 
 
 
 

Manaus, 7 de agosto de 2023                                                             Edição nº 3118 Pag.52 
 
  

  

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, 
da Resolução TCE n.º 04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. NEIDA CORREA 
BATISTA, para tomar ciência do Acórdão nº 2298/2022-TCE-SEGUNDA CÂMARA, exarado nos autos do 
Processo TCE nº 17.016/2021, referente à sua Pensão, publicado no D.O.E. de 06/02/2023. Observo que, na forma 
da Portaria nº 939/2022-GPDRH, D.O.E. de 19/12/2022, as respostas aos Ofícios e Notificações desta Corte de 
Contas deverão ser enviadas pelo Domicílio eletrônico de Contas – DEC, o qual poderá ser acessado no portal do 
TCE no link: https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf ou pela Central de Ajuda no endereço: 
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec. Ressalta-se que a adesão ao DEC é obrigatória por 
parte de qualquer pessoa que for parte em processo de controle externo no âmbito do TCE, sob pena de aplicação 
de multa (art.9º da mesma portaria)  
 
  
DIRETORIA DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de 
agosto de 2023.  
                                  
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.22/2023-DILCON 
 

Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do disposto nos arts. 20, caput, 

com a redação dada pela LC n.º 114/2013, 71, caput, e 81, III, ambos com a redação que lhes conferiu a LC 

n.º 204/2020, todos da Lei Estadual n.º 2.423/96-LO-TCE/AM, c/c os arts. 86 e 97, II, da Resolução n.º 04/2002-

RI-TCE/AM; e em observância ao disposto no art. 5.º, inciso LV, da CF/88, e, ainda, por força do Despacho do 

Excelentíssimo Conselheiro-Relator, Dr. Josué Cláudio de Souza Neto (fls. 721), fica NOTIFICADO o Sr. 

Alexsandro Moraes Neves, Sócio-Administrador da Empresa ALEXSANDRO MORAES NEVES - ME, para no 

prazo de 30 (TRINTA) dias a contar da certificação de publicação do presente edital nos autos, nos termos 

do art. 102, III, da Resolução n.º 04/2002-TCE, apresentar ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 

situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, CEP: 69060-020, por meio do Domicílio Eletrônico de 

Contas – DEC, nos termos da Portaria n.º 939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação 

eletrônica de atos processuais no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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realizados por meio do Domicílio Eletrônico de Contas e dá outras providências. O DEC pode ser acessado 

diretamente no Portal do TCE por meio do link: <https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf>, ou pela Central de 

Ajuda, copiando e colando o endereço abaixo em seu navegador ou clicando no link: 

<https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec>. A apresentação da documentação solicitada 

deverá ser feita a esta Corte de Contas, à Diretoria de Controle Externo de Licitações e Contratos, em face da 

Representação nº 16.708/2021, através do Domicílio Eletrônico de Contas – DEC, nos termos da portaria nº 

939/2022-GPDRH, que regulamenta o protocolo e a comunicação eletrônica dos atos processuais no âmbito 

do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, a serem realizados por meio do Domicílio Eletrônico de 

Contas e dá outras providências. Solicitamos atenção às publicações do Diário Oficial Eletrônico desta 

Corte a respeito de eventuais mudanças excepcionais em prazos e procedimentos. Dúvidas podem ser 

direcionadas ao telefone (92) 98463-8467, do atendimento virtual do TCE/AM, através do aplicativo 

WhatsApp.  

 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 07 de agosto de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dec.tce.am.gov.br/dec/login.jsf
https://sites.google.com/tce.am.gov.br/central-de-ajuda-dec
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